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operação de compra e venda desaparece 
para dar lugar unicamente à exporta
ção, e isso porque a compra e venda 
tributável é apenas aquela em que in
tervém comerciantes e produtores resi
dentes no país, não pode merecer acolhi
mento porque transgride dispositivos 
constitucionais. Em primeiro, viola o 
preceito que estabelece igualdade entre 
nacionais e estrangeiros, colocando êstes 
últimos em posição privilegiada, uma 
vez que ficariam isentos do impôsto de 
vendas e consignações. Em segundo, 
atentaria contra o § 5.° do art. 19 da 
Constituição federal, que dispõe que o 
impôsto de vendas e consignações será 
uniforme e indicirá sem distinção de 
procedência ou destino. Se por acaso, 
no lançamento do tributo em aprêço, 
se considerasse o destino da mercadoria, 
para excluir o impôsto quando ela de
vesse sair do país, estaria sendo feita 
uma distinção que o aludido parágrafo 
expressamente repele. Em terceiro, como 
muito bem o demonstrou o Represen
tante do Ministério Público, em seu es
tudo de fls., apenas duas leis referiram
se a êsse elemento, exigindo para a in
cidência do impôsto, que comprador e 
vendedor fôssem domiciliados em terri
tório brasileiro. As demais não teceram 

a menor alusão a êsse fator, agora afas
tado pela Constituição federal, que ar
reda a possibilidade de exame da proce
dência e destino da mercadoria. Quanto 
às leis estaduais, que versaram a res
peito de tal matéria, não se depara em 
sua legislação fiscal semelhante res
trição. 

E os documentos apresentados pela 
recorrida revelam que não se trata de 
mera operação de exportação, mas sim 
de exportação posterior à venda da mer
cadoria. Indisputável, pois, o cabimento 
do impôsto de vendas e consignações 
sôbre a operação da compra e venda 
anterior à exportação, pouco impor
tando que o comprador aqui não seja 
domiciliado. 

No caso, não há razão para apreciar 
a questão relativa à incidência do im
pôs to de exportação, uma vez que a 
Fazenda do Estado não pretende cobrar 
da agravada semelhante tributo. 

Em face do exposto, dá-se provimento 
aos recursos, denegando-se a segurança 
concedida. 

Custas na forma da lei. 
São Paulo, 18 de junho de 1954. -

Fernandes Martins, Presidente com voto. 
Pedro Augusto do Amaral, Relator. 

- José Frederico. 

IMP6STO DE VENDAS E CONSIGNAÇõES - COOPERATIVAS 

- Não gozam as cooperativas, no Estado de São Paulo, 
da isenção do impôsto de vendas e consignações. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Cooperativa Agrícola de Cotia verBUB Estado de São Paulo 
Agravo de petição n.O 8.364 - Relator: Sr. Desembargador 

J. C. FERREIRA DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 8.364, 
da comarca de São Paulo, em que é 
agravante a Cooperativa Agrícola de 
Cotia e, agravada, a Fazenda do Es
tado: Acordam os Juízes da Primeira 
Câmara Civil do Tribunal de Alçada 

em repelir, unânimemente, a preliminar 
da defesa da agravante, e negar provi
mento ao agravo, quanto ao mérito, por 
maioria de votos, para confirmar a sen
tença recorrida, por seus própri.a e ju
rídicos fundamentos. 

Quanto à matéria preliminar da de
fesa da agravante, bem andou o jul
gador de primeira instância ao repeli-la. 
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Inexiste, realmente, delegação de po
deres, através do preceito do art. 38 da 
Lei n.O 185, de 1948. Por êste dispo
sitivo fiscal, passaram as cooperativas 
apenas a responder pelo impôsto devido 
pelos cooperados, como sub-rogadas nas 
obrigações dê:stes. Representa o art. 38 
mero expediente de arrecadação, idên
tico ao empregado, e. g., na arrecadação 
do impôsto do sêlo, ou na do impôsto 
de consumo. A delegação de atribui
ções, vedada pelo art. 36, § 2.°, da Cons
tituição federal de 1946, tem outro sen
tido. Refere-se aos poderes próprios e 
específicos de cada entidade federativa. 
E isso porque a delegação, como ensina 
Temístocles Cavalcânti ao comentar o 
mencionado preceito constitucional, en
volve a transferência de funções pró
prias e específicas e somente destas. Por 
essa razão, a nossa jurisprudência não 
tem vislumbrado qualquer delegação de 
poderes ou de atribuições no preceito 
do art. 38 da Lei n.O 185, de 1948, por 
entender que nêle apenas se encontra 
simples sub-rogação das cooperativas 
nas obrigações dos vendedores, seus co
operados (Revista dos Tribunais, 217-
235; 216-171 e 201-333). 

No mérito, a cobrança versa sôbre a 
discutida isenção tributária das coope
rativas, qUe tem dividido os juristas e 
magistrados em dois campos irreconci
liáveis. Os que a reconhecem se baseiam 
no disposto no art.· 38 do Decreto fe
deral n.O 22.239, de 19 de dezembro de 
1932, revigorado pelo Decreto-lei n.o 581, 
de 1938, uma vez que à União se reser
vou a competência privativa de legislar 
sôbre as cooperativas. Outros, porém, 
formando a corrente jurisprudencial 
mais firme e recente, entendem que só 
o poder tributante pode decretar isen
ções dos tributos de sua competência. 
E, assim, ainda que à União caiba a 
competência para legislar sôbre coope
rativas, as isenções somente podem ser 
atribuídas pelos respectivos poderes tri
butantes, o Estado e o Município, em 
referência aos impostos de sua compe
tência tributária, porquanto do contrá
rio ferir-se-ia o princípio da soberania 
de cada entidade federativa da Nação 

e a sua autonomia no dispor do que 
realmente lhe pertence, na repartição 
tributária instituída pelo nosso legis
lador constituinte federal. Foi a inteli
gência que prevaleceu no recurso de re
vista n.O 19.159, julgado pelo egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo, com 
base no decidido no recurso extraordi
nário n.O 6.632 pelo colendo Supremo 
Tribunal Federal, consagrando copiosa 
jurisprudência anterior (Revista d08 
Tribunais, 201-333; 190-955; 167-314; 
Revista de Direito Admini8trativo, 5-118 
e 127; 32-97). 

Destarte, em se tratando de impôsto 
de indústrias e profissões, a imunidade 
fiscal é de ser reconhecida em favor das 
cooperativas dêste Estado, não por fôrça 
de qualquer lei federal, mas em obe
diência ao disposto no art. 114, pará
grafo único, da Constituição de São 
Paulo, porque aí se estabelece que 
"nenhum impôsto direto gravará as co
operativas de natureza civil, registradas 
e fiscalizadas pelos órgãos competentes". 
E isso porque não resta a menor dúvida 
de que o impôsto de indústrias e pro
fissões é dii"eto (Revista de Direito 
Administrativo, 13-91; 32-77). 

Todavia, no presente caso, cogíta-se 
de impôsto de vendas e consignações, 
que não é impôsto direto. Logo, não se 
tratando de imunidade fiscal, prevista 
na Constituição federal e nem na Carta 
Política do Estado, só a Lei estadual 
n.o 1.221, de 16 de outubro de 1951, 
ao revigorar as isenções previstas no 
Código de Impostos e Taxas, poderia 
contemplar as cooperativas com êsse 
favor tributário ora pleiteado. Não ° 
tendo feito, não se pode reconhecê-la, 
por colidirem as leis federais que ins
tituíram aquelas isenções em prol das 
cooperativas, com a norma do art. 19, 
n.o IV, da Constituição federal, ao de
clarar pertencer aos Estados o impôsto 
de vendas e consignações. Do contrário, 
estaria a União a invadir a autonomia 
tributária dessas entidades federativas, 
com graves e sérios perigos para o seu 
erário (cf. Paulo Barbosa de Campos 
Filho, A Imunidade Tributária, pág. 
122) . N essa conformidade, a sentença 
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de primeira instância bem decidiu a 
espécie submetida ao seu exame. 

Custas pela agravante. 
São Paulo, 14 de setembro de 1954. 

- Cantidiano de Almeida, Presidente. 
- .I. C. Ferreira de Oliveira, Relator. 
- R. F. Ferraz de Sampaio. - LuÍB 
Morato, vencido. Julgava improcedente 
o executivo em face da jurisprudência 

predominante do Supremo Tribunal Fe
deral (Revista Forense, 133-80; 126-451; 
124-74). No mesmo sentido os acórdãos 
do egrégio Tribunal de Justiça do Es
tado, na mesma Revista, vols. 112-460; 
102-921; 100-297. Muito esclarecedor 
sôbre o assunto é o estudo de Teotônio 
Monteiro de Barros na Revista Forense, 
148-88. 

IMPOSTO TERRITORIAL URBANO - ISENÇÃO FISCAL 
BANCO DO BRASIL 

- A isenção fiscal é de natureza restrita; não pode a 
União concedê-la em relação a impostos atribuídos aos Estados 
e Municípios. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de São Paulo versus Banco do Brasil S. A. 
Agravo de petição n.o 67.945 - Relator: Sr. Desembargador 

FERNANDES MARTINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.O 67.495, 
da comarca da Capital, em que é recor
rente o Juízo ex-olficio, agravante a 
Municipalidade de São Paulo e agra
vado o Banco do Brasil S. A.: Acordam, 
em Sexta Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, por votação unânime, dar provi
mento ao recurso ex-olficio e ao agravo. 

A agravante intentou o presente 
executivo fiscal para haver do agravado 
a importância de Cr$ 1.452.000,00, pro
veniente do impôsto territorial urbano 
lançado em propriedade do mesmo, à rua 
São Bento esquina da avenida São João, 
nesta Capital. Insurge-se o executado 
sob o alegado de gozar de imunidade 
tributária fiscal. Essa questão tem sido 
amplamente discutida, dividindo-se as 
opiniões. O relator do presente, em vá
rias decisões proferidas, tem sempre se 
orientado pela doutrina de não isenção 
pleiteada, embora contra ela se levantem 
respeitáveis arestos, inclusive do colendo 
Supremo Tribunal Federal. O Banco do 
Brasil é uma sociedade de economia 
mista. Apesar de delegado de inúmeros 

serviços públicos federais, não é uma 
entidade de direito público. Não é um 
estabelecimento público federal. É so
ciedade anônima, de que a União é acio
nista. Mas a sociedade não se confunde 
com o acionista. Tem personalidade ju
rídica própria, distinta da personalidade 
física ou jurídica dos sócios ou acio
nistas (acórdão do Supremo Tribunal 
Federal, in Revista Forense, 78-286) . 
O eminente Ministro Barros Barreto, no 
recurso extraordinário n.o 16.217, de 
Minas Gerais, declarou com sua imensa 
autoridade, que o Banco do Brasil, em
bora sendo uma sociedade sui generis 
de economia mista, não perde a carac
terística de direito privado. E, de con
seguinte, a imunidade tributária há de 
restringir-se aos serviços de natureza 
pública (cit. Revista, 145-144; Emen
tário Forense, junho de 1953, ano 5, 
n.o 55). A imunidade fiscal é de natu
reza restrita. Só pode ser concedida 
por fôrça de lei, não sendo lícito à 
União conceder isenção de impostos 
atribuídos aos Estados e aos Municípios 
(Revista dos Tribunais, 137-164, 139-87 
e 154-601). Não há lei que isente o 




